
• 

P.;jolTAUO Dl'; ~(ATOGltO~SO 

do decreta e eu 

, de 21 de outubro de 1 953. 

Concede o aunlio ~e Cl 100 000,00 
~ Sociedade de Proteção a }~ternidade e 
a Infanc1a da cidade de Camapuã. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a ,<ssemb1eia Legislativa do Esta­
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fi~a concedido o aunlio d~ Cr$ ••• 
100 000.00 (ÇEM 1iIL CRUZEIROS), a Soc!edade de Proteção a l~tern1 
dade e a Infancia da cidade de Camapua. 

Artigo 2Q - As despesas cara execu~ão desta lei, 
correrão por conta do excesso da arrecadação que os indices técni­
cos autorizam prever. 

ção da Entidade 
nidade. 

rio. 

de 1 953, 132Q 

. , 
Artigo 30 - A importancia sera 

a vista do plano da execução das 

, 
entregue a Dir~ 
obras da ~ter-

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

, , 
Pelacio ~encastro em Cui~ba 21 de 

da Independencia e 65~ da Republ!cà. 
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